
DECRETO Nº 12.951 DE 24 DE ABRIL DE 2012 
 

Altera dispositivos do Decreto no 11.893 de 22 de 
setembro de 2005 que regulamenta a Gratificação 
de Estimulo a Fiscalização e Arrecadação Tributaria 
- GEFAT, instituída pela Lei Complementar no 23, 
de 05 de setembro de 2005 e da outras 
providencias. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 76, VI, da Lei Orgânica do Município. DECRETA:  
 
Art. 1o - O Decreto no 11.893 de 22 de setembro de 2005 passa a vigorar com as 
seguintes alterações: “Art. 1o A Gratificação de Estimulo a Fiscalização e Arrecadação 
Tributaria - GEFAT será regulamentada pelo presente decreto, conforme preceitua o 
art. 12, da Lei Complementar no 23, de 05 de setembro de 2005”.  
 
“Art. 3o ..............  
 

I - a partir de 01 de abril de 2011 a GEFAT terá como limite o valor do maior 
vencimento base do cargo, multiplicado pelos seguintes índices:  

 
a) 2,54 (dois inteiros e cinqüenta e quatro centésimos) para o Auditor do Tesouro 
Municipal, nos termos do § 4o deste artigo;  
b) 0,9 (nove décimos) para o Analista do Tesouro Municipal, nos termos do § 5o 
deste artigo;  
c) 0,63 (sessenta e três centésimos) para o Assistente Técnico do Tesouro 
Municipal; d) 0,85 (oitenta e cinco centésimos) para o Auxiliar do Tesouro 
Municipal.  

 
II – para os ocupantes de cargos ou funções comissionadas da Secretaria de 
Finanças do Município, a partir de 01 de abril de 2011, observados os parâmetros 
definidos no inciso II, do artigo 3o da Lei Complementar no 0023, de 05 de 
setembro de 2005, a GEFAT terá os seguintes limites:  

 
a) 1,8 (um inteiro e oito décimos) multiplicado pelo valor do maior vencimento 
base do cargo de nível superior do Tesouro Municipal, para os ocupantes dos 
cargos de Direção de Nível Superior (DNS);  
b) 1,5 (um inteiro e cinco décimos) multiplicado pelo valor do maior vencimento 
base do cargo de nível superior do Tesouro Municipal, para os ocupantes dos 
cargos de Direção de Assessoramento Superior (DAS);  
c) 0,95 (noventa e cinco centésimos) multiplicado pelo valor do maior vencimento 
base do cargo da carreira a que pertença, para os ocupantes dos cargos de Direção 
de Nível Intermediário (DNI);  
d) 1,9 (um inteiro e nove décimos) multiplicado pelo valor do maior vencimento 
base do cargo de nível superior do Tesouro Municipal, para o ocupante do cargo de 
secretario de Finanças do Município;  

 
 
 
 
 



III – para os servidores que se encontrem a disposição da Secretaria de Finanças 
do Município - SEFIN, a GEFAT será concedida de acordo com a conveniência da 
Administração Fazendária Municipal e as expensas da SEFIN, observados os 
parâmetros definidos no inciso II, do artigo 3o da Lei Complementar no 0023, de 
05 de setembro de 2005, e suas alterações posteriores, e obedecera as seguintes 
regras, a partir de 01 de abril de 2011:  

 
a) 1,5 (um inteiro e cinco décimos) multiplicado pelo valor do maior vencimento 
base do cargo de nível superior do Tesouro Municipal, para os ocupantes dos 
cargos de Procurador do Município;  
b) Para os demais servidores que se encontrem a disposição da Secretaria de 
Finanças, a partir da publicação da Lei Complementar no 0023/2005 e suas 
alterações posteriores, o valor da GEFAT será obtido a partir da equivalência do 
nível de classificação ocupado pelo servidor na sua carreira com o nível de 
classificação correspondente do Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS) da 
Secretaria de Finanças, estabelecido pela Lei Complementar no 52, de 28 de 
dezembro de 2007.  

 
IV – Para os servidores fazendários não optantes pelo Plano de Cargos Carreiras e 
Salários (PCCS) da Secretaria de Finanças, a GEFAT será calculada conforme a 
correlação do seu cargo com o cargo redenominado pelo anexo III da Lei 
Complementar 052 de 28 de dezembro de 2007. ..................................  

 
§ 3o - Para os Servidores do Tesouro Municipal, a GEFAT obedecera aos seguintes 
critérios: 
 

I - 1/3 (um terço) do valor da GEFAT será determinado com base no desempenho 
individual, conforme definido no inciso I do art. 3o da Lei Complementar no 
23/2005 e suas alterações posteriores;  
II – 2/3 (dois terços) do valor da GEFAT serão determinados proporcionalmente ao 
cumprimento das metas estabelecidas, ao desempenho individual, e a gestão da 
Administração Tributaria e Financeira, conforme os parâmetros estabelecidos no 
inciso II do art. 3o da Lei Complementar no 23/2005 e suas alterações posteriores.  

 
§ 4o - O multiplicador de que trata a alínea “a” do inciso I deste artigo será aplicado 
da seguinte forma:  
 

I – 1,6 (um inteiro e seis décimos) para o período de 01 de abril de 2011 ate 30 de 
setembro de 2011; II – 2,1 (dois inteiros e um décimo) para o período de 01 de 
outubro de 2011 ate 31 de marco de 2012; III – 2,54 (dois inteiros e cinqüenta e 
quatro centésimos) a partir de 01 de abril de 2012.” 

 
§5o - O multiplicador de que trata a alínea “b” do inciso I deste artigo será aplicado da 
seguinte forma:  
 

I – 0,8 (oito décimos) para o período de 01 de abril de 2011 ate 30 de setembro 
de 
2011;  
II – 0,85 (oitenta e cinco centésimos) para o período de 01 de outubro de 2011 
ate 31 de marco de 2012;  
 
III – 0,9 (nove décimos) a partir de 01 de abril de 2012.”  



§ 6o – E devido, adicionalmente, o valor correspondente a 15% (quinze por cento) 
da GEFAT a que tem direito, aos responsáveis pelas seguintes unidades 
administrativas constantes do Organograma da Secretaria de Finanças, ou aquelas 
que venham a ser criadas ou modificadas, conforme regulamento:  
 
a) Célula de Gestão do ISSQN;  
b) Célula de Gestão do IPTU;  
c) Célula de Gestão do ITBI;  
d) Célula de Arrecadação;  
e) Célula de Transferências Constitucionais;  
f) Célula da Divida Ativa;  
g) Célula de Tecnologia e Segurança da Informação;  
h) Diretoria Administrativa Financeira;  
i) Assessoria jurídica;  
j) Célula de Tesouraria;  
l) Célula de Contabilidade;  
m) Coordenação Administrativa Tributaria – CATRI, desde que, servidor publica 
municipal da carreira fazendária.  

 
§ 7o - E devido, adicionalmente, ao Presidente do Contencioso Administrativo 
Tributário do Município de Fortaleza, o valor correspondente a 15% (quinze por cento) 
da GEFAT a que tem direito.  
 
§ 8o – O servidor fazendário de qualquer das carreiras constantes do Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários (PCCS) da SEFIN, estabelecido pela Lei Complementar nos 52, 
“de 28 de dezembro de 2007, nomeado para cargo ou função comissionada percebera 
a GEFAT do cargo efetivo ou aquela referente ao cargo ou função comissionada, a que 
for maior.” 
 
“Art. 4o - A meta mensal de incremento de arrecadação será fixada trimestralmente 
por Comissão Permanente de Produtividade e Educação Fiscal que atuara na Secretaria 
de Finanças do Município, cujos membros titulares e seus suplentes serão designados 
mediante Portaria do Secretario de Finanças, para acompanhar a GEFAT em todos os 
seus desdobramentos, decidindo as demandas por maioria de votos, todos justificados, 
“e sendo sua composição, assim definida”:  
 

I – Secretario de Finanças, Presidente da Comissão, que votara somente em caso 
de empate na votação, fundamentando as razoe do seu voto em ata;  
II – 4 (quatro) membros indicados pelo Secretario de Finanças; 
III – 2 (dois) membros, ocupantes do cargo de Auditor do Tesouro Municipal, 
indicados pelo Sindicato dos Auditores do Tesouro do Município de Fortaleza 
(SINDIAUDIF) ou outra instituição que o substitua;  
“IV – 2 (dois) membros indicados pelo Sindicato dos Servidores 
Fazendários do Município de Fortaleza (SINDIFAM) ou outra instituição 
que o substitua.” 

 
§ 1o - a Comissão Permanente de Produtividade e Educação Fiscal terá como 
atribuições principais as seguintes:  
 

 
 
 



a) analisar trimestralmente as metas de incremento da arrecadação estabelecidas 
bem como os resultados obtidos, com o viso de ajustá-las, caso necessário;  
b) analisar, discutir e propor métodos e procedimentos de incremento na Receita 
total;  
c) propor melhorias no Programa de Educação Fiscal da Secretaria de Finanças do 
Município;  
d) elaborar junto às áreas meio que compõem esta Secretaria de Finanças, tabela 
de pontuação para fins de apuração de desempenho individual de acordo com o 
estabelecido no artigo 3o deste Decreto;  
e) propor ajustes a tabela de pontuação existente para os servidores do Tesouro 
Municipal;  
f) analisar o crescimento da arrecadação própria do Município e definir a meta de 
incremento para o período imediatamente subseqüente;  
g) propor melhorias a Lei Complementar e Decreto da GEFAT;  
h) registrar em ata as deliberações e fatos relevantes tratados em reunião 
ordinária ou extraordinária; 
i) elaborar regimento próprio. § 2o - O Secretario de Finanças poderá, de acordo 
com a necessidade da Administração Fazendária, propor ampliação das atribuições 
da Comissão Permanente de Produtividade e Educação Fiscal para o fiel exercício 
da função e o interesse publico que lhe compete junto a esta Secretaria. 

 
 “Art. 7o - Com base na meta de incremento de arrecadação fixada trimestralmente, a 
Comissão paritária de que trata o art. 4o deste Decreto, estabelecerá, ate o ultimo dia 
útil do primeiro decêndio de cada trimestre civil, a meta mensal de incremento real da 
arrecadação.” 
 
 “Art. 10 - Para os Auditores do Tesouro Municipal, a GEFAT será calculada com base 
em pontuação atingida de acordo com as atividades executadas, tendo como 
referencia 450 (quatrocentos e cinqüenta) pontos por trimestre civil, 
“para cada auditor.”  
 
“Art. 11 - A pontuação de que trata o artigo 10 será atribuída aos Auditores do 
Tesouro Municipal da seguinte forma: ............  
 
§ 1o - As atividades e tarefas de que tratam os incisos I e II deste artigo, e suas 
respectivas pontuações para aferição do desempenho individual dos Auditores do 
Tesouro Municipal, estão indicadas nos Anexos I, II e III deste decreto.  
 
§ 2o - Caso o ATM obtenha pontuação superior aquela estabelecida no inciso I deste 
artigo, o excedente poderá ser aproveitado para fins de apuração da pontuação de que 
trata o inciso II deste artigo, caso esta não tenha sido alcançada.  
 
§ 3o - Caso o ATM obtenha pontuação superior aquela estabelecida no inciso II deste 
artigo, o excedente poderá ser aproveitado para fins de apuração da pontuação de que 
trata o inciso I deste artigo, caso esta não tenha sido alcançada.  
 
§ 4o – Quando a pontuação obtida pelo ATM no cumprimento de tarefas previstas nos 
incisos I e II deste artigo for superior a 450 (quatrocentos e cinqüenta) pontos, o 
excedente poderá ser aproveitado no trimestre imediatamente subseqüente, 
respeitado o limite de 75 (setenta e cinco) pontos.  
 
 
 



“Art. 13. Para os Auditores do Tesouro Municipal a GEFAT será calculada mensalmente 
somando-se as parcelas de que tratam os incisos do parágrafo 3o do artigo 3o deste 
Decreto, considerando-se, ainda, o disposto no artigo 11, incisos I e II, deste decreto, 
conforme as formulas a seguir: 
 
GEFAT = P1 + P2 
P1 = Q1 x Mt x Vb e P2 = Q2 x Ir x 2 x Mt x Vb 
150 3 300 Mi 3 
 
ONDE: 
 
P1: Parcela da GEFAT de que trata o inciso I do parágrafo 3º do artigo 3o deste 
decreto; 
P2: Parcela da GEFAT de que trata o inciso II do parágrafo 3º do artigo 3o deste 
Decreto; 
Q1: Quantidade de pontos obtidos pelo Auditor no trimestre civil imediatamente 
anterior ao mês de referencia, conforme artigo 11, inciso I e Anexo I deste Decreto; 
Q2: Quantidade de pontos obtidos pelo Auditor no trimestre civil imediatamente 
anterior ao mês de referencia, conforme artigo 11, inciso II e Anexo II deste;  
Ir: Incremento real da receita verificado no período apurado; 
Mi: Meta mensal de incremento de arrecadação para o período; 
Mt: Multiplicador de que trata o parágrafo 4o do artigo 3o deste Decreto 
Vb: Maior Vencimento Base do Cargo; 
 
Sendo que: 
 
Q1 ≤ 150; Q2 ≤ 300; Ir ≤ Mi; Mi > 0” 
 
“Art. 15 - O servidor do Tesouro Municipal nomeado para exercer função de 
confiança, cargo em comissão ou para integrar o Contencioso Administrativo 
Tributário, fará jus a GEFAT proporcionalmente ao cumprimento das metas conforme 
estipulado no inciso II do artigo 3o da Lei Complementar 023/2005 e suas alterações 
posteriores, ate que cessem as atividades.  
 
Parágrafo Único - Fica assegurada ao servidor do Tesouro Municipal, nos casos 
previstos no caput deste artigo, pelo prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da 
cessação das atividades, a media da pontuação da GEFAT obtida nos quatro trimestres 
imediatamente anteriores.”  
 
“Art.16 - Ato do Secretario de Finanças que designar servidor para a realização de 
atividades especiais e/ou para composição de grupos de trabalho poderá estabelecer 
que o pagamento da GEFAT lhe seja atribuído, integral ou parcialmente, tendo como 
critérios a natureza, a complexidade e o tempo necessário para a realização do 
trabalho, observado o disposto no inciso II do artigo 3o da Lei Complementar 
023/2005 e suas alterações posteriores.  
 
§ 1o - Consideram- se atividades especiais, para os efeitos deste artigo, as atividades 
de natureza interna desenvolvidas por servidores do Tesouro Municipal, aquelas que 
exijam dedicação em tempo integral, as desenvolvidas pelos Coordenadores, 
Gerencias, Diretorias e Assessorias, os procedimentos fiscais que assim o justifiquem, 
a critério da Coordenação Administrativo Tributaria, observada a legislação vigente.  
 



§ 2o - Fica assegurado ao servidor, apos a cessação das atividades de que trata o 
caput deste artigo, bem como no caso de remanejamento interno de acordo com a 
conveniência, necessidade e no interesse da Administração Fazendária, o disposto no 
parágrafo único do artigo 15 deste Decreto.”  
 
“Art. 18 - Os servidores mencionados nas alíneas “a” e “b” do inciso II do artigo 3o 
deste Decreto terão a GEFAT concedida em conformidade com o preceituado no artigo 
15 deste Decreto.” “Art. 19 - Para os ocupantes de cargos de Direção de Nível 
Intermediário - DNI, a GEFAT terá como limite o disposto na alínea “c” do inciso II do 
artigo 3º deste Decreto.”  
“Art. 20 - Para os servidores fazendários de que tratam as alíneas “b”, “c” e “d” do 
inciso I e os incisos II e III do art. 3o deste Decreto, a GEFAT será calculada conforme 
a formula a seguir: 
 
GEFAT = Ir x Mt x Vb 
                    Mi 
ONDE: 
 
Ir: Incremento real da receita verificado no período apurado; 
Mi: Meta mensal de incremento de arrecadação para o período; 
Mt: Multiplicador de que tratam as alíneas “b”, “c” e “d” do inciso I e os incisos II e III 
do art. 3o deste Decreto; 
Vb: Maior Vencimento Base do Cargo; 
 
Sendo que: 
 
Ir ≤ Mi; Mi > 0” 
 
“Art. 21 - Para os servidores mencionados nas alíneas “b”, “c” e “d” do inciso I do 
artigo 3º deste Decreto, a GEFAT será concedida com base nos critérios de assiduidade 
e pontualidade, enquanto não elaborada tabela de pontuação para fins de apuração de 
desempenho individual.”  
 
“Art. 23 - Na hipótese da concessão da GEFAT pela Administração Fazendária 
Municipal aos servidores mencionados no inciso III do artigo 3º deste Decreto, esta 
será concedida a partir da equivalência do nível de classificação ocupado pelo servidor 
na sua carreira com o nível de classificação correspondente do Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários da Secretaria de Finanças, estabelecido pela Lei Complementar no 
52, de 28 de dezembro de 2007, e será calculada em conformidade com o preceituado 
no artigo 20 deste Decreto.”  
 
“Art. 27 - Para efeito de calculo da GEFAT, a primeira aferição de desempenho 
individual dos servidores do Tesouro Municipal servira de base para o pagamento dos 
dois primeiros trimestres.  
 
§ 1o - Para o servidor do Tesouro Municipal que ingressar na Carreira apos a 
publicação deste Decreto, fica assegurado, ate o final do primeiro trimestre de 
apuração, o pagamento integral da Gefat, nos termos deste Decreto.  
 
§ 2o - Para os casos previstos no caput e no § 1o deste artigo, será atribuída 
antecipadamente no primeiro trimestre de aferição a pontuação integral para posterior 
desconto da diferença da pontuação efetivamente obtida na primeira aferição, caso o 
servidor não atinja a pontuação integral.”  



“Art. 29 - Para fins de pagamento da GEFAT, no caso de ferias ou de afastamento por 
licenças previstas em lei, exceto para tratar de interesses particulares, para exercer 
mandato eletivo ou para exercer cargos em comissão e funções gratificadas fora do 
âmbito da Secretaria de Finanças, será considerada a media da pontuação alcançada 
pelo servidor nos 12 (doze) meses que precederem a concessão dos mesmos.  
 
§ 1o - Caso ocorra qualquer das situações previstas no caput deste artigo e não haja 
transcorrido 12 (doze) meses de apuração da GEFAT, será considerada para calculo a 
media da pontuação alcançada nos meses anteriores ao afastamento.  
§ 2o - Os demais casos de afastamento não previstos neste artigo deverão ser 
regulamentados através de ato do chefe do Poder Executivo Municipal”.  
 
Art. 2o - Os anexos do Decreto nos 11.893 de 22 de setembro de 2005 passam a 
vigorar com a redação dos anexos I, II e III deste Decreto.  
 
Art. 3o - Ficam revogados o parágrafo 2o do artigo 3o e os artigos 9o, 12, 14, 22, 25, 
26 e 28 do Decreto no 11.893 de 22 de setembro de 2005.  
 
Art. 4o - Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrario.  
 
PACO MUNICIPAL, 24 de abril de 2012.  
 

 
 
 

Luizianne de Oliveira Lins 
PREFEITA DE FORTALEZA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I 
ATIVIDADES DE GESTAO, ORIENTACAO, CONSULTA, 

CONTROLE E DEMAIS ATIVIDADES DA ADMINISTRACAO 
TRIBUTARIA 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



ANEXO II 
ATIVIDADES DE LANCAMENTO E FISCALIZACAO DE 

TRIBUTOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



ANEXO III 
TABELA DE REFERENCIA PONTUACAO PARA CONCLUSAO DE 

AUDITORIA 
 
 

 


